
Cronograma Atribuição PEI 2025/2026 

 

1ª etapa- Movimentação( docentes que já se encontram no programa e indicados a 
permanência 

2ª etapa- Alocação ( destinada aos docentes temporários contratados e a contratar 
que indicaram interesse ao programa e participou da entrevista. 

Data Ação Quem 
realizará 

atendimento 

10 a 12/12 Alocação na Unidade 
Escolar dos docente 
Efetivos e não efetivos da 
própria Unidade. 

Escola- 
Diretor 

 

15/12 Atendimento docentes 
excedentes do quadro 
permanente (Efetivos e 
não efetivos ) 

URE- 
supervisão 

Diretor devera informar 
ao candidato excedente 
A e F a comparecer a 
Unidade Regional as 10 
horas. 

16/12 Transferência de PEI para 
PEI. 

URE- 
supervisão 

Candidato deverá 
comparecer as 10 horas 
na URE Sul 3, com a 
carta de anuência 
(documento obrigatório) 
e documento pessoal 

17  Alocação na Unidade 
Escolar dos docente  
temporários da própria 
Unidade Escolar 

Escola- 
Diretor 

 

19/12 Atendimento docentes 
excedentes temporário 
que já se encontram na 
PEI 

URE Diretor deverá informar 
ao candidato excedente 
para comparecer a 
Unidade Regional as 10 
horas portando 
documento pessoal e 
declaração do diretor 
informando a situação 
de excedente 

22/12  Alocação candidatos 
novos docente  Efetivos e 
não efetivos( cat A e F) 

URE As vagas a ofertar, serão 
publicas no site da URE 
Sul 3 dia 19/12 

23/12  Alocação candidatos 
novos contratados e a 
contratação aprovados 
em entrevista para  

URE As vagas a serem 
ofertadas serão 
remanescentes da 
alocação dos efetivas. 
Comparecer apenas os 
candidatos das vagas 
existentes, portando 
documento pessoal 

 


